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PORTARIA GAB N.º 04, DE 24 DE ABRIL DE 2026. 

 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO E 

ALIMENTAÇÃO DO SISTEMA NACIONAL DE 

INFORMAÇÕES SOBRE A GESTÃO DOS 

RESÍDUOS SÓLIDOS – SINIR NO ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE BARRA DO MENDES – BA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO MENDES, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente, 

especialmente a Lei Federal nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos), 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar a Sra. Adriana Freitas Bastos, inscrita no CPF nº ***.566.875-

**, portadora do RG nº ***70624-**, ocupante do cargo de Engenheira Ambiental e 

Sanitarista, lotada na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, como responsável pelo 

acesso, alimentação, atualização e envio de informações ao Sistema Nacional de 

Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos – SINIR. 

Art. 2º - Compete à servidora designada: 

I - Realizar o cadastramento e atualização de dados no sistema SINIR; 

II - Solicitar informações aos setores competentes da administração 

municipal; 

III -  Consolidar e validar os dados referentes à gestão de resíduos sólidos; 

IV - Cumprir os prazos estabelecidos pelos órgãos federais competentes; 
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V - Manter atualizados os registros e documentos comprobatórios das 

informações prestadas. 

Art. 3º - Os órgãos e entidades da administração municipal deverão prestar as 

informações solicitadas pela servidora designada, no prazo estipulado, visando o 

cumprimento das obrigações legais. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Mendes – BA, em 24 de abril de 2026. 

 

 

MANOEL GABRIEL DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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